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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 

60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte parágrafo 2º,  passando o atual 

parágrafo único, para § 1º, no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005: 

“Art. 3º ...................................................................................  

................................................................................................ 

 

§ 2º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as 

exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no caput, e que 

opte por permanecer em atividade, fará jus a um abono de 

permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas 

no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal.” 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003. 

JUSTIFICAÇÃO 

Justifica-se a necessidade de se apresentar esta proposição de emenda 

constitucional, uma vez que o pensamento que ora temos sobre o instituto da 

possibilidade da opção pelo abono de permanência, no caso dos servidores que ao 

preencherem as exigências estabelecidas pelo artigo 3º da Emenda Constitucional nº 

47, de 2005, possam ter o mesmo tratamento que a Constituição Federal prevê para 

todas as outras situações possíveis de aposentadoria voluntária com proventos 

integrais. 

Há de se observar que a Constituição Federal em seu artigo 40, § 19, 

assim diz:- “O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências 

para aposentadoria voluntária,  estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer 

em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua 

contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria 

compulsória contidas no § 1º, II.”. 

Há de se ressaltar que o parágrafo primeiro, inciso III, letra “a” traz 

como exigência para esse tipo de aposentadoria voluntária que o servidor para vir a 

desejar a sua aposentadoria terá que demonstrar o cumprimento de ser detentor do 

tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público, cinco anos no 

cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, sessenta anos de idade e trinta e cinco de 

contribuição, se homem; e, cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se 

mulher. Com o atendimento a essas exigências, surge então a possibilidade da opção 

pelo abono de permanência. 

Há de se ressaltar que, já com o advento da Emenda Constitucional nº 

41, de 2003, em seu § 5º preconiza que o servidor de que está sendo tratado pelo art. 2º 

deste diploma legal, que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária 
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estabelecidas neste artigo e que opte por permanecer em atividade, fará jus a um abono 

de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar 

as exigências para aposentadoria contidas no art. 40, § 1º, II. 

Há de se observar que o art. 2º desta EC 41, de 2003, visa à ratificação 

do disposto no art. 4º da EC nº 20, de 1998, no seguinte teor:- “Observado o disposto 

no art. 4º da EC nº 20/98, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria 

voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da 

Constituição Federal, àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na 

administração pública direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação 

daquela Emenda, quando o servidor cumulativamente tiver cinqüenta e três anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; tiver cinco anos de 

efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria; contar tempo de 

contribuição igual, no mínimo, a soma de trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, 

se mulher; e, um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do 

tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de 

tempo constante da alínea “a”, isto é, trinta cinco anos ou trinta anos, se homem ou 

mulher. Com o atendimento a essas exigências, surge então a possibilidade da opção 

pelo abono de permanência. 

Há de se ressaltar que o art. 3º, § 1º da Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003, assegura a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores 

públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação desta 

Emenda, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com 

base nos critérios da legislação então vigente. Desse modo, o servidor que se 

enquadra nas disposições contidas nesse artigo que opte por permanecer em 

atividade, após ter completado as exigências para aposentadoria voluntária e que 

conte com, no mínimo, vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos 

de contribuição, se homem, fará jus a um abono de permanência equivalente ao 

valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para 

aposentadoria compulsória contidas no art. 40,§ 1º, II, da Constituição Federal.  

É claro que todas as possibilidades disponibilizadas para os 

servidores, no tocante à aposentadoria voluntária com proventos integrais prevista na 

Constituição Federal com o advento da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, está 

garantida a opção por permanecer em atividade com o abono de permanência até o 

prazo limite da aposentadoria compulsória por idade, a aposentadoria que acontece 

quando o servidor completa 70 anos de idade.   

 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 47/2005, de 06 de julho 

de 2005, surge o novo preceito constitucional relativo a flexibilizações no tocante à 

aposentadoria voluntária com proventos integrais, conforme bem disposto no art. 3º 

que assim preconiza: 

“Art. 3º ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras 

estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 
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2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha 

ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá 

aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, 

cumulativamente, as seguintes condições: 

I – trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 

contribuição, se mulher; 

II – vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze 

anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a 

aposentadoria; 

III – idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do 

art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a’, da Constituição Federal, de um 

ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição 

prevista no inciso I do caput deste artigo.” (o grifo é meu) 

O que se questiona e o que se propõe com esta proposta de emenda 

constitucional é o fato que, a Emenda Constitucional nº 47, de 2005, que trouxe a 

possibilidade para os servidores que tenham ingressado no serviço público até 16 de 

dezembro de 1998, ao cumprir as condições estabelecidas pelo art. 3º desta Emenda, 

muito propriamente, em relação ao acatamento da exigência da fórmula 95 para os 

homens; e, fórmula 85 para as mulheres, com o redutor objeto do inciso III, possam vir 

a se aposentar, mas não viabilizando a possibilidade de opção pelo abono de 

permanência,  caso  não se desejar  utilizar do direito à aposentação, mas sim, a 

continuidade no exercício de suas atividades laborais, conforme as situações abaixo: 

 

IDADE MINIMA RESULTANTE DA REDUÇÃO (INCISO III) 

HOMEM MULHER 
35 anos contribuição/60 anos idade (95) 30 anos contribuição/55 anos idade (85) 

36 anos contribuição/59 anos idade (95) 31 anos contribuição/54 anos idade (85) 

37 anos contribuição/58 anos idade (95) 32 anos contribuição/53 anos idade (85) 

38 anos contribuição/57 anos idade (95) 33 anos contribuição/52 anos idade (85) 

39 anos contribuição/56 anos idade (95) 34 anos contribuição/51 anos idade (85) 

40 anos contribuição/55 anos idade (95) 35 anos contribuição/50 anos idade (85) 

 

Por oportuno destaco que, se todas as possibilidades de aposentadoria 

voluntária previstas na Constituição Federal com as inclusões da EC 41, de 20003, 

viabilizam a possibilidade de opção por abono de permanência, o porquê esse mesmo 

entendimento não pôde ser preservado na EC 47, de 2003, quando da sua 

promulgação. 

Entendo ser de justiça social e constitucional a obrigatoriedade de se 

pensar permanentemente em tratamentos isonômicos, pois assim pode-se definir a 

Isonomia: “Estado daqueles que são governados pelas mesmas leis. Igualdade de todos 

perante a lei, assegurada como princípio constitucional.” (Novo dicionário Aurélio). 
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Diante dessa demonstração, posso afirmar que a norma constitucional 

atual trata os iguais de forma desigual. Ora, conforme bem preconizado pelo Novo 

Dicionário Aurélio, será que a nossa Constituição Federal, está ratificando o princípio 

constitucional, relativamente àquilo que consideramos como direitos isonômicos? 

Em face do exposto, conto com o apoio dos nobres pares desta Casa, 

no sentido de garantir a aprovação desta Proposição de Emenda Constitucional, por 

entender ser de JUSTIÇA. 

 

Sala das Sessões, em 01 de outubro de 2009. 

 

Deputada Andreia Zito 
  
 
Proposição: PEC 0418/09 
 
Autor da Proposição: ANDREIA ZITO E OUTROS 
 
Data de Apresentação: 14/10/2009 
 
Ementa: Acrescente-se o seguinte parágrafo 2º, passando o atual parágrafo 
único, para § 1º, no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005. 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Totais de Assinaturas:  
Confirmadas 171 
Não Conferem 003 
Fora do Exercício 000 
Repetidas 003 
Ilegíveis 000 
Retiradas 000 
Total 177 
 
Assinaturas Confirmadas 
ACÉLIO CASAGRANDE PMDB SC 
ADEMIR CAMILO PDT MG 
AELTON FREITAS PR MG 
ALCENI GUERRA DEM PR 
ALDO REBELO PCdoB SP 
ALEX CANZIANI PTB PR 
ALINE CORRÊA PP SP 
ANDREIA ZITO PSDB RJ 
ANÍBAL GOMES PMDB CE 
ANSELMO DE JESUS PT RO 
ANTÔNIO ANDRADE PMDB MG 
ANTONIO BULHÕES PMDB SP 
ANTÔNIO CARLOS BIFFI PT MS 
ANTONIO CARLOS MENDES THAME PSDB SP 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB SP 
ANTONIO CRUZ PP MS 
ARNALDO JARDIM PPS SP 
ARNON BEZERRA PTB CE 
ASDRUBAL BENTES PMDB PA 
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ASSIS DO COUTO PT PR 
ÁTILA LIRA PSB PI 
BENEDITO DE LIRA PP AL 
BERNARDO ARISTON PMDB RJ 
BETO ALBUQUERQUE PSB RS 
BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 
CÂNDIDO VACCAREZZA PT SP 
CAPITÃO ASSUMÇÃO PSB ES 
CARLOS ALBERTO LERÉIA PSDB GO 
CARLOS SANTANA PT RJ 
CARLOS ZARATTINI PT SP 
CELSO MALDANER PMDB SC 
CHARLES LUCENA PTB PE 
CHICO ABREU PR GO 
CHICO LOPES PCdoB CE 
CIRO NOGUEIRA PP PI 
CLEBER VERDE PRB MA 
DAMIÃO FELICIANO PDT PB 
DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
DEVANIR RIBEIRO PT SP 
DOMINGOS DUTRA PT MA 
DR. NECHAR PP SP 
DUARTE NOGUEIRA PSDB SP 
EDGAR MOURY PMDB PE 
EDIGAR MÃO BRANCA PV BA 
EDINHO BEZ PMDB SC 
EDIO LOPES PMDB RR 
EDMAR MOREIRA PR MG 
EDMILSON VALENTIM PCdoB RJ 
EDUARDO CUNHA PMDB RJ 
EDUARDO LOPES PRB RJ 
EDUARDO SCIARRA DEM PR 
EDUARDO VALVERDE PT RO 
EFRAIM FILHO DEM PB 
ELIENE LIMA PP MT 
ELISMAR PRADO PT MG 
EMILIANO JOSÉ PT BA 
ENIO BACCI PDT RS 
ERNANDES AMORIM PTB RO 
EUDES XAVIER PT CE 
EUGÊNIO RABELO PP CE 
FELIPE BORNIER PHS RJ 
FERNANDO CORUJA PPS SC 
FERNANDO DE FABINHO DEM BA 
FERNANDO FERRO PT PE 
FERNANDO MARRONI PT RS 
FERNANDO NASCIMENTO PT PE 
FLÁVIO DINO PCdoB MA 
FRANCISCO ROSSI PMDB SP 
GEORGE HILTON PRB MG 
GERALDINHO PSOL RS 
GERALDO PUDIM PR RJ 
GERALDO RESENDE PMDB MS 
GERALDO SIMÕES PT BA 
GERSON PERES PP PA 
GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 
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GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 
GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
HOMERO PEREIRA PR MT 
IRINY LOPES PT ES 
JACKSON BARRETO PMDB SE 
JAIME MARTINS PR MG 
JAIR BOLSONARO PP RJ 
JEFFERSON CAMPOS PSB SP 
JERÔNIMO REIS DEM SE 
JÔ MORAES PCdoB MG 
JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
JOÃO PAULO CUNHA PT SP 
JOAQUIM BELTRÃO PMDB AL 
JOSÉ EDUARDO CARDOZO PT SP 
JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA PV MG 
JOSÉ OTÁVIO GERMANO PP RS 
JOSÉ PAULO TÓFFANO PV SP 
JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS PR MG 
JOSEPH BANDEIRA PT BA 
JULIÃO AMIN PDT MA 
JÚLIO CESAR DEM PI 
JÚLIO DELGADO PSB MG 
JURANDIL JUAREZ PMDB AP 
LAERTE BESSA PSC DF 
LEANDRO SAMPAIO PPS RJ 
LELO COIMBRA PMDB ES 
LEONARDO MONTEIRO PT MG 
LINCOLN PORTELA PR MG 
LUIZ BASSUMA PT BA 
LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 
LUIZ FERNANDO FARIA PP MG 
LUIZ SÉRGIO PT RJ 
MAGELA PT DF 
MANATO PDT ES 
MARCELO ALMEIDA PMDB PR 
MARCELO GUIMARÃES FILHO PMDB BA 
MARCIO JUNQUEIRA DEM RR 
MARCONDES GADELHA PSC PB 
MARCOS MEDRADO PDT BA 
MARIA DO ROSÁRIO PT RS 
MÁRIO DE OLIVEIRA PSC MG 
MÁRIO HERINGER PDT MG 
MAURO NAZIF PSB RO 
MENDONÇA PRADO DEM SE 
MIGUEL CORRÊA PT MG 
NEILTON MULIM PR RJ 
NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
NELSON MEURER PP PR 
NILSON MOURÃO PT AC 
NILSON PINTO PSDB PA 
OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 
OSÓRIO ADRIANO DEM DF 
OSVALDO REIS PMDB TO 
OTAVIO LEITE PSDB RJ 
PASTOR PEDRO RIBEIRO PR CE 
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PAULO HENRIQUE LUSTOSA PMDB CE 
PAULO PIMENTA PT RS 
PAULO ROBERTO PEREIRA PTB RS 
PAULO ROCHA PT PA 
PAULO RUBEM SANTIAGO PDT PE 
PEDRO CHAVES PMDB GO 
PEDRO EUGÊNIO PT PE 
PEDRO FERNANDES PTB MA 
PEDRO NOVAIS PMDB MA 
PEPE VARGAS PT RS 
PINTO ITAMARATY PSDB MA 
PROFESSOR RUY PAULETTI PSDB RS 
PROFESSOR SETIMO PMDB MA 
PROFESSOR VICTORIO GALLI PMDB MT 
RATINHO JUNIOR PSC PR 
RAUL JUNGMANN PPS PE 
REGINALDO LOPES PT MG 
RIBAMAR ALVES PSB MA 
ROBERTO ALVES PTB SP 
RODRIGO DE CASTRO PSDB MG 
RÔMULO GOUVEIA PSDB PB 
SABINO CASTELO BRANCO PTB AM 
SANDES JÚNIOR PP GO 
SARAIVA FELIPE PMDB MG 
SEBASTIÃO BALA ROCHA PDT AP 
SILAS BRASILEIRO PMDB MG 
TATICO PTB GO 
ULDURICO PINTO PMN BA 
VADÃO GOMES PP SP 
VALADARES FILHO PSB SE 
VALTENIR PEREIRA PSB MT 
VICENTE ARRUDA PR CE 
VICENTINHO PT SP 
VIEIRA DA CUNHA PDT RS 
VIRGÍLIO GUIMARÃES PT MG 
WASHINGTON LUIZ PT MA 
WELLINGTON ROBERTO PR PB 
WILLIAM WOO PSDB SP 
ZÉ GERALDO PT PA 
ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
 
Assinaturas que Não Conferem 
DR. PAULO CÉSAR PR RJ 
MÁRCIO MARINHO PRB BA 
MARCOS ANTONIO PRB PE 
 
Assinaturas Repetidas 
ALCENI GUERRA DEM PR 
JÚLIO CESAR DEM PI 
RAUL JUNGMANN PPS PE 
 
 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-418/2009 

9 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

........................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 

aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 

bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 

social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 

cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de 

cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas 

pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 

benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
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§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 

respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 

desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 

incapacitante. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará 

em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47, DE 5 DE JULHO DE 2005 
 

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da 

Constituição Federal, para dispor sobre a 

previdência social, e dá outras providências.  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

........................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas 

pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da 
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Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço 

público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que 

preencha, cumulativamente, as seguintes condições:  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher;  

II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de 

carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;  

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de 

contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.  

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas 

com base neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, 

observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores 

falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este artigo.  

 

Art. 4º Enquanto não editada a lei a que se refere o § 11 do art. 37 da Constituição 

Federal, não será computada, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 

do caput do mesmo artigo, qualquer parcela de caráter indenizatório, assim definida pela 

legislação em vigor na data de publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.  

 

Art. 5º Revoga-se o parágrafo único do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 

19 de dezembro de 2003.  

 

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.  

 

 

Brasília, em 5 de julho de 2005 

 

Mesa da Câmara dos Deputados                            Mesa do Senado Federal  

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 

149 e 201 da Constituição Federal, revoga o 

inciso IX do § 3º do art. 142 da Constituição 

Federal e dispositivos da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 

1998, e dá outras providências.  

  

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

........................................................................................................................................... 
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Art. 2º Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária com 

proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que 

tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e 

fundacional, até a data de publicação daquela Emenda, quando o servidor, cumulativamente:  

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, 

se mulher;  

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;  

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e   

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo 

que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante 

da alínea a deste inciso.   

§ 1º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para 

aposentadoria na forma do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada 

ano antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1º, III, a, e § 5º da 

Constituição Federal, na seguinte proporção:  

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as 

exigências para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005;  

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para aposentadoria 

na forma do caput a partir de 1º de janeiro de 2006.  

§ 2º Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de Tribunal de 

Contas o disposto neste artigo.  

§ 3º Na aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o magistrado ou o membro do 

Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço exercido até 

a data de publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, contado 

com acréscimo de dezessete por cento, observado o disposto no § 1º deste artigo.  

§ 4º O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data de publicação da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo 

efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput , terá o tempo 

de serviço exercido até a publicação daquela Emenda contado com o acréscimo de dezessete 

por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, 

com tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, observado o disposto no § 1º.  

§ 5º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no caput , e que opte por permanecer em atividade, 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da 

Constituição Federal.  

§ 6º Às aposentadorias concedidas de acordo com este artigo aplica-se o disposto 

no art. 40, § 8º, da Constituição Federal.  

 

Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos 

servidores públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação 

desta Emenda, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com 

base nos critérios da legislação então vigente.  
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§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade 

tendo completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo, 

vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem, fará 

jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 

completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da 

Constituição Federal.  

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos 

referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido 

até a data de publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão 

calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos 

nela estabelecidos para a concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente.  

 

Art. 4º Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em gozo de benefícios na 

data de publicação desta Emenda, bem como os alcançados pelo disposto no seu art. 3º, 

contribuirão para o custeio do regime de que trata o art. 40 da Constituição Federal com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.  

Parágrafo único. A contribuição previdenciária a que se refere o caput incidirá 

apenas sobre a parcela dos proventos e das pensões que supere:  

I - cinqüenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os 

servidores inativos e os pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - sessenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os servidores 

inativos e os pensionistas da União.  

 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 

(dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser 

reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos 

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.  

 

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas 

pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o 

servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 

autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta 

Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da 

remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, 

quando, observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 

da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:  

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se 

mulher;  

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher;  

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e  

IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der 

a aposentadoria.  
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Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos 

de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus 

dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas 

autarquias e fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os 

proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 

3º desta Emenda, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 

modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos 

aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 

servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do 

cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 

da pensão, na forma da lei.  

....................................................................................................................................

.................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 
 

Modifica o sistema de previdência 

social, estabelece normas de transição e dá 

outras providências.  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

.................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Observado o disposto no art. 40, § 10, da Constituição Federal, o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a 

lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.  

 

Art. 5º O disposto no art. 202, § 3º, da Constituição Federal, quanto à exigência de 

paridade entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição do segurado, terá vigência no 

prazo de dois anos a partir da publicação desta Emenda, ou, caso ocorra antes, na data de 

publicação da lei complementar a que se refere o § 4º do mesmo artigo.  

....................................................................................................................................

.................................................................................................................................... 
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